
XLI CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DE CARREIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

DIREITO CONSTITUCIONAL – 2ª Prova Específica – 15/11/2006  

  

PRIMEIRA QUESTÃO: (valor: seis pontos)  

No curso de execução fiscal de crédito tributário decorrente do IPTU dos anos de 1.999, 2000 e 2001, o doutor 
Juiz de Direito, atento a que embora aforada a demanda nos idos de janeiro/2002 e determinada, àquela 
altura, a citação do réu, sem ter sido, inobstante, efetuada até o data em que decidia a questão -- 
setembro/2006 -- entendera de, ex officio, e ante à nova redação conferida ao § 5º, do artigo 219, do Código 
de Processo Civil, pela Lei 11.280/2006, declarar extinto o respectivo processo, com julgamento de mérito, em 
face da prescrição que reconhecia operada. 

Inconformado, apela o Município demandante sustentando que a decisão determinante da citação do 
contribuinte, lançada em janeiro/2002, teria, só por si, interrompido a prescrição, tal como previsto, aliás, no § 
2º do artigo 8º da Lei 6.830/80. Não seria, portanto, caso de reconhecê-la, tanto mais que sequer 
oportunidade se lhe ensejou para pronunciamento sobre o tema, violando-se, assim o contraditório, conclusão 
a que se chegaria numa interpretação conforme o referido dispositivo legal, acolhida, aliás, pelo § 4º, do artigo 
40, da Lei Execuções Fiscais, no que se refere à prescrição intercorrente. Também alega que a nova redação 
conferida ao § 5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz a reconhecer, ex officio, a 
prescrição, sobre não se aplicar retroativamente para atingir créditos constituídos anteriormente à própria 
vigência, não se pode estender à do crédito tributário sem padecer do vício da inconstitucionalidade, que argüia 
desde logo e incidentalmente perante o Órgão Fracionário, na medida em que invadia área reservada à 
regulação de lei complementar. 

Pede a reforma da sentença apelada. 

Discorra sobre cada uma das questões suscitadas pelo Município recorrente.  

SEGUNDA QUESTÃO: (valor: dois pontos)  

Considerando o aspecto essencial do seu sentido normativo, como conceituar o que são as Disposições Gerais e 
as Transitórias de uma Constituição? 

Sistematicamente, o fato das Disposições Transitórias incluírem-se em um Ato Anexo ao corpo da Constituição 
tem repercussão especial?  

Se uma regra jurídica das Disposições Transitórias contiver enunciado conflitante com regra de qualquer dos 
Títulos técnicos da Constituição, como se há de interpretar o sentido especial de uma e de outra?  

  

TERCEIRA QUESTÃO: (valor: dois pontos)  

No controle difuso de constitucionalidade, o que se entende por inconstitucionalidade reflexa?  

As denominadas normas jurídicas individuais ou de efeitos concretos possibilitam discussão pertinente à sua 
constitucionalidade? 

  

DIREITO ADMINISTRATIVO  

  

PRIMEIRA QUESTÃO: (valor: oito pontos)  

Vendedor autônomo, ambulante de doces, ajuiza ação contra o Estado do Rio de Janeiro e do Município de Vai 
Vem com a pretensão de obter indenização por danos materiais e morais. 

Alega que, na praça principal do município onde reside, foi alvejado por projétil de arma de fogo disparada por 
sargento da Polícia Militar conhecido da comunidade, pois serve no posto da Polícia Militar local. 



O sargento deixava o seu local de trabalho ao término do expediente laboral e se dirigia para a residência. 
Estava sem farda, mas portava arma da corporação, autorizado por seu superior. Na Praça, alguns amigos 
conversavam sobre política, até que dois deles, exaltados, iniciaram calorosa discussão, que acabou por levá-
los ao confronto físico. O sargento, que a tudo assistia, açodadamente, sacou da arma, e vozeirando sua 
qualidade de policial, determinou que parassem, mas não foi acatado. Transtornado, atirou aleatoriamente, 
mas o projétil ricocheteou e acabou por atingir o fêmur do autor, que se feriu,tendo sido levado para o Hospital 
Municipal onde permaneceu internado por dez dias. 

No hospital, por precariedade de atendimento, foi acometido por infecção no ferimento, deixando-lhe uma 
cicatriz. Ficou totalmente incapacitado para o trabalho por 60 dias e deixou de auferir rendimentos para seu 
sustento, na média de dois salários mínimos mensais. A perícia constatou uma incapacidade permanente na 
ordem de 30%. Pede uma pensão mensal e vitalícia desde o evento, no valor de dois salários mínimos, com 
juros e correção monetária, além de indenização por dano moral arbitrada a critério do juiz. 

O Estado do Rio de Janeiro contesta e admite os fatos com as conseqüências relatadas, mas deduz preliminar 
de ilegitimidade passiva, ao fundamento de que no momento do fato o militar não exercia o mu nus para o 
qual estava investido. No mérito, diz não ter culpa pelo evento danoso e alega que o agravamento da lesão se 
deu em razão da infecção hospitalar. Questiona o pedido vitalício de pensão. Pede, ao final, a improcedência 
dos pedidos. 

O Município também apresenta preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito alega que não deu causa aos 
danos experimentados pelo autor. 

Profira sentença, dispensado o relatório.  

SEGUNDA QUESTÃO: (valor: dois pontos)  

O sargento mencionado na questão anterior respondeu a processo administrativo disciplinar e, observada a 
ampla defesa e o contraditório, foi apenado com 15 dias de prisão administrativa. Inconformado, interpôs 
recurso administrativo. O órgão competente negou provimento ao recurso e, por entender que a sua conduta 
era mais grave, de ofício exasperou a pena para 30 dias de prisão.  

Discorra sobre a validade e eficácia da decisão do órgão que apreciou o recurso. 

 


